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APRESENTAÇÃO

 Já na sua segunda edição, no formato de bolso, o CÓDIGO DE ÉTICA
MÉDICA E A LEGISLAÇÃO DOS CONSELHOS DE MEDICINA vêm facilitar para 
os médicos do Rio de Janeiro o conhecimento das normas primordiais para o 
exercício ético da nossa profissão.

 O Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2217/2018, deve fazer parte da vida do médico desde o início de seu registro 
profissional. Conhecer suas normas é imprescindível para o exercício pleno da 
medicina, com ética e qualificação.

 O presente Código foi elaborado ao longo dos anos de 2016 a 
2018 , depois de um trabalho minucioso da Comissão Nacional de Revisão 
do Código de Ética do CFM, validado pelos três Encontros Regionais, que foi 
fundamentado no intuito de defender o desempenho ético da nossa profissão e 
a consolidação de um atendimento de qualidade à população.

 Desejo com todo fervor, que este Código seja seu companheiro e 
que lhe auxilie em todos os momentos de seu trabalho.

Conselheiro Sylvio Provenzano
Presidente
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